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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

EXÉRCITO PORTUGUÊS

COMANDO DAS FORÇAS TERRESTRES

BRIGADA DE REAÇÃO RÁPIDA

REGIMENTO DE ARTILHARIA N.º 4


ACUSAÇÃO
Nos termos do Art.º 98.º do Regulamento de Disciplina Militar (RDM), aprovado pela Lei Orgânica n.º 2/2009, de 22 de Julho, é deduzida contra o Sold RC 08673916 Dmytro Muts, a presente Acusação: --/
I

No dia vinte e três, do mês de abril, do ano de dois mil e dezasseis, por volta das 19 horas e 40 minutos, o Arguido, foi visto na gare dos autocarros de Leiria, com um grupo de amigos na brincadeira, onde este agarrou numa amiga em transporte de feridos; --/
II
O Arguido encontrava-se dispensado de exercícios físicos, formaturas e serviços, situação que já vinha a arrastar há algum tempo, chegando mesmo a ter proposta de convalescença no domicílio, ao que o Exmo. Comandante do RA 4 determinou que convalescesse na unidade. Após os acontecimentos relatados acima ainda renovou a dispensa, desta vez de efetuar serviços pesados; --/
III
O Arguido foi visto na gare dos autocarros, pelo 1Cb Azevedo e pelo Sold Santos, aparentando não ter qualquer tipo de lesão ou dor ao efetuar algumas brincadeiras com um grupo de amigos. O Sold Santos diz que o Sold Muts ainda se dirigiu a ele em tom de brincadeira. As duas testemunhas dizem ter chamado o nome dele para confirmar que seria mesmo o Sold Muts que se encontrava naquele alarido e este voltou-se de imediato; --/
IV
O Arguido refere que nesse dia se encontrava alcoolizado e que não se recorda de nada entre as 14h e a 1h do dia seguinte. Relata que no dia 22 de abril de 2016 mal foi dispensado foi para casa de um amigo onde dormiu. Que no dia seguinte acordou por volta das 12h, foi almoçar ao Leiria Plaza, voltando novamente para casa desse amigo de onde voltou a sair com um grupo de amigos por volta das 14h para comprarem bebidas alcoólicas que acabaram por ir beber novamente a casa do amigo enquanto ouviam música.--/
V
Com a conduta descrita o Arguido violou o dever de disponibilidade, previsto no Art.º 14.º n.º 1 e n.º 2 alínea e), o dever de lealdade, previsto no Art.º 16.º n.º 2 alínea b), o dever de camaradagem, previsto no Art.º 18.º n.º 1 e n.º 2, o dever de honestidade, previsto no Art.º 22.º n.º 1, o dever de correção, previsto no Art.º 23.º n.º 2 alínea a), cometendo assim uma infracção disciplinar a sancionar com uma das penas previstas no Art.º 30.º do RDM;--/
VI
Nos termos do n.º 1 do Art.º 99.º do RDM é conferido ao Arguido o prazo de 10 dias úteis para apresentar a sua defesa por escrito, podendo dizer ou requerer o que tiver por conveniente para a mesma e indicar quaisquer meios de prova, tendo ainda o direito de constituir defensor. --/
Nos termos do n.º 2 do Art.º 103.º do RDM, serão indeferidas as diligências requeridas, quando sejam meramente dilatórias, impertinentes ou desnecessárias, ou sejam considerados suficientemente provados os factos alegados pelo Arguido na sua defesa. --/
Quartel em Leiria, 14 de junho de 2016
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